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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.000
de 30 de outubro de 2024
(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Cláudia Maria Gabriel)

Denomina de “Cláudio Peres Neto” o Centro de Educação Infantil localizado na Vila Assumpção.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -
Art. 1º Fica denominado de “Cláudio Peres Neto”, o Centro de Educação Infantil (CEI) localizado na Rua Joaquim Lyra Brandão, nº 181, na Vila Assumpção.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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